
jezo ly Estado de Goiás 
E | ) Município de Alto Paraíso de Goiás 

na Gabinete do Prefeito 

Portaria nº. 7.734/2025 de 04 de novembro de 2025. 

Concede Licença Prêmio ao servidor 
Nilson Costa Filho e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS/GO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido Licença Prêmio ao servidor Nilson Costa Filho, inscrito no 

CPF nº. 451.102.551-72, nomeado no cargo efetivo de Agente Administrativo I, por um 

período de 09 (nove) meses, de 04/11/2025 a 04/08/2026, referente aos períodos aquisitivos 

01/06/2007 à 01/06/2012, 01/06/2012 à 01/06//2017, 01/06//2017 à 04/01/2024. 

Art. 2º. Os efeitos desta portaria passam a vigorar no dia 05 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, aos 04 dias do mês 

de novembro do ano de 2025. 

Prefeito Municipal 

Certidão: 

Registrado em livro próprio, 

nos Placards da Prefeitura e 

da Câmara Municipal, no site 

oficial do Município de Alto 

Paraiso de Goiás/GO. 

Data supra. 

Praça do Centro Administrativo 'Divaldo Willian Rinco', nº 01, Centro, Alto Paraíso de Goiás - GO CEP 73.770-000 

FonsiFax: (62) 3446-2053 / (62) 3446-1249 Site: www.alioparaiso.gogov bi E-mail gabineleGalioparaisu gu.gov.bi 


